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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
38-2026 

  

CONTRATANTE (UASG: 987787) 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO | PARANÁ 

 

OBJETO 

contratação de empresa especializada para a revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico (PMSB), abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana — em 
conformidade com a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) 
e da legislação ambiental vigente.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 69.708,92 (sessenta e nove mil setecentos e oito reais e noventa e dois centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/06/2026 às 09:00h (horário de Brasília)  

 

Local de acesso: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS (conforme lei complementar 

123/2006 art. 48, inciso I) 

SIM 
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PADRONIZAÇÃO PELO GOVERNO FEDERAL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 38/2026 

 

 contratação de empresa especializada para a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
(PMSB), abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana 
e manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana — em conformidade com a Política Nacional de Saneamento 

Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) e da legislação ambiental vigente. 

 (Processo Administrativo 63/2026) 

* AVISO IMPORTANTE: EM CASO DE DIVERGENCIA NA DESCRIÇÃO DOS ITENS, DO EDITAL E DO SISTEMA DO COMPRASNET, OBRIGATÓRIO 
ACOMPANHAR A DESCRIÇÃO DO EDITAL, INCLUSIVE NA UNIDADE DE MEDIDA DO ITEM, POIS O SITEMA DO COMPRASNET, NÃO PERMITE A 
INCLUSÃO DE ITENS PELO MUNICÍPIO, E ALGUNS ITENS ACABAM QUE FICANDO INATIVOS NO SISTEMA, OBRIGANDO O MUNICIPIO A 
CADASTRAR ITENS SEMELHANTES POREM DIFERENTES, POR ESSE MOTIVO REFORÇAMOS, A DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA VALIDA SERÁ 
SEMPRE A DO EDITAL. 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR, com sede no endereço 
indicado no rodapé, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida no processo 
administrativo supracitado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ARMADA E DESARMADA, PARA ATUAÇÃO EM EVENTOS 
PROMOVIDOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR, 
COM A NECESSIDADE DE GARANTIR A PROTEÇÃO DAS INSTALAÇÕES, ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS E 
SEGURANÇA DOS PARTICIPANTES, EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será de forma Global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema 
do Comprasnet (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. Sendo assim, não há o envio dos documentos de habilitação simultaneamente com a proposta. Os 
documentos de habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor pelo pregoeiro(a) em momento adequado 
conforme itens: 7.1.1; 7.9; 7.11.1 e 7.12 e art. 39 da Lei 14.133/2021. 

1.5. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou aqueles que o 
pregoeiro(a) solicitar, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro – convocar anexo. 

1.7. Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas   de   

Pequeno   Porte, com   o   objetivo   principal   de   promover   o   desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional em consonância com o caput do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP – Brasil. 
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é simultaneamente com a proposta, 
conforme art. 39 da Lei 14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
mailto:licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br
http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 
Rua Dona Sinhá, 322 – Jardim Horizonte – CNPJ - 76.279.959/0001-70 

CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 
                  www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

RUA DONA SINHÁ, 322, JARDIM HORIZONTE, CEP: 87-180-000 
E-mail: licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br  
Site: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 
  P á g i n a  6 | 39 
 

 

 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em 
relação à proposta mais bem classificada. 

3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Percentual de desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do [item]. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com 
o estabelecido em cada item no sistema. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4.1 e 3.5 deste 
edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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mailto:licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br
http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 
Rua Dona Sinhá, 322 – Jardim Horizonte – CNPJ - 76.279.959/0001-70 

CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 
                  www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

RUA DONA SINHÁ, 322, JARDIM HORIZONTE, CEP: 87-180-000 
E-mail: licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br  
Site: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 
  P á g i n a  12 | 39 
 

 

 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por 
membro da equipe de apoio.     

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. A HABILITAÇÃO SERÁ VERIFICADA POR MEIO DO SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELE 
ABRANGIDOS. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou os que forem 
solicitados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.presidentecastelobranco.pr.gov.br – Menu Licitação ou Menu Transparência > Prefeitura > Licitações > 
Licitações na íntegra.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

e-mail: licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

11.2. As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de que o preço proposto 
compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio do sistema. 

11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.5.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 7 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

11.5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.5.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 
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11.5.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

11.5.6. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior 

ao desconto do adjudicatário; 

11.5.7. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.5.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.presidentecastelobranco.pr.gov.br – Menu Licitação. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

11.12.3. ANEXO III – Modelo Declaração integralidade de custos (proposta de preço) 

 

Presidente Castelo Branco/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________  
             JOÃO PERICLES MARTINATI 

             Prefeito Municipal 
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Anexo I 

Termo de Referência  

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo a contratação de empresa especializada para a revisão do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB), abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana 

— em conformidade com a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) 

e da legislação ambiental vigente. 

2. FUNDAMENTOS E DIRETRIZES 

A Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) deverão ser realizadas pela 

CONTRATADA pautando-se por este Termo, bem como pelos princípios, diretrizes e 

instrumentos previstos na legislação aplicável e nos programas e políticas públicas com interface 

ao saneamento básico e à gestão de resíduos sólidos, em particular: 

- Lei nº 14.026/2020 – Marco Regulatório do Saneamento Básico; 

- Lei nº 11.445/2007 – Política Nacional de Saneamento Básico; 

 - Lei 9.795/99 – Política Nacional de Educação Ambiental 

- Decreto nº 7.217/2010 – Regulamenta a Lei nº 11.445/2007; 

- Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

- Decreto nº 7.404/2010 – Regulamenta a Lei nº 12.305/2010; 

- Lei nº 11.107/2005 – Lei de Consórcios Públicos; 

- Resolução CONAMA nº 307/2002 – Gestão dos resíduos da construção civil; 

- Resolução CONAMA nº 283/2001 – Gestão dos resíduos dos serviços de saúde; 

- Lei Orgânica Municipal, Plano Diretor, e eventuais Planos Municipais de Saneamento Básico e 

de Gestão de Resíduos Sólidos. 
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3. DETALHAMENTO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DAS ETAPAS  

A Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) — abarcando seus quatro eixos: 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos e 

limpeza urbana — em conformidade com a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal 

nº 11.445/2007), e da legislação ambiental vigente, será desenvolvida em sete etapas 

interdependentes, cujos produtos correspondem a relatórios descritivos de cada etapa: 

Etapa 1 – Plano de Trabalho, Mobilização Social e Estratégias de Ação: definição do cronograma, 

metodologia, responsabilidades e plano de engajamento da sociedade para subsidiar todas as 

etapas seguintes. 

Etapa 2 – Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico e dos Resíduos Sólidos: levantamento 

e análise das condições atuais, cadastro técnico, saneamento ambiental, infraestrutura e aspectos 

socioeconômicos. 

Etapa 3 – Prognósticos e Alternativas para a Universalização; Condicionantes; Diretrizes, 

Objetivos e Metas: projeções de demanda, cenários futuros, identificação de restrições e 

estabelecimento de objetivos e metas compatíveis com a realidade municipal. 

Etapa 4 – Programas, Projetos e Ações: definição e priorização de programas, projetos e ações 

necessárias para atingir as metas, com estimativas básicas de custo e cronograma de execução. 

Etapa 5 – Mecanismos e Procedimentos de Monitoramento e Avaliação: proposição de 

indicadores, sistemas de acompanhamento e procedimentos para avaliação contínua da 

eficiência, eficácia e efetividade das ações propostas. 

Etapa 6 – Aprovação Final do Plano: consolidação dos documentos finais, realização de consultas 

públicas e mecanismos para aprovação institucional do plano revisado. 

As etapas deverão ser articuladas de forma contínua, de modo que os resultados de cada fase 

alimentem as subsequentes, garantindo coerência técnica, participação social e viabilidade de 

implementação. 

3.1. ETAPA 1 – PLANO DE TRABALHO, DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL E DE 

ESTRATÉGIAS E AÇÃO 

A Consultoria deverá executar todas as atividades previstas no PRODUTO 1 (P1) deste Termo, 

assegurando a participação da Equipe Técnica Municipal (ETM), dos Conselhos Municipais, do 

Poder Legislativo, da população e de associações representativas dos diversos segmentos da 

comunidade, conforme os instrumentos pactuados entre a Consultoria e o Município. Será 
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elaborado o Plano de Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias de Ação exigidos neste 

Termo de Referência. 

O plano deverá especificar o processo participativo, indicando e quantificando audiências públicas, 

reuniões técnicas e reuniões setoriais; definir responsabilidades pela organização; detalhar 

logística; e estimar custos com materiais de divulgação. 

Ao término desta etapa, a Consultoria entregará o PRODUTO 1 (P1) — caderno intitulado “Plano 

de Trabalho, Mobilização Social e Estratégias de Ação”, contemplando o cronograma, a 

metodologia participativa, as atribuições institucionais, a estimativa de custos e os instrumentos 

de comunicação a serem utilizados. 

3.2. ETAPA 2 – REVISÃO DO DIAGNÓSTICO DO SANEAMENTO 

O diagnóstico deverá integrar as perspectivas técnica e social, adotando os mecanismos de 

pesquisa e diálogo definidos na Etapa 1. Reuniões comunitárias, visitas técnicas e consultas 

públicas servirão para consolidar o diagnóstico participativo; os estudos técnicos utilizarão 

indicadores e informações das fontes oficiais disponíveis. O diagnóstico abrangerá as zonas 

urbana e rural, núcleos carentes ou excluídos, e povos e comunidades tradicionais, devendo 

também contemplar os temas ambientais do Município. 

3.2.1. Atualização do diagnóstico dos serviços de abastecimento de água 

O diagnóstico deverá apresentar a caracterização abrangente da cobertura e da qualidade dos 

serviços de abastecimento, identificando populações não atendidas, áreas sujeitas à insuficiência 

de água, a regularidade e a frequência do fornecimento, o consumo per capita e a qualidade da 

água tratada e distribuída. Deve incluir indicadores técnicos, operacionais e financeiros — tais 

como consumo, receitas, custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência e níveis de 

eficiência comercial e operacional —, bem como o uso de energia elétrica e outros fatores de 

infraestrutura relevantes (referência: SNIS). Será realizada análise crítica do Plano Diretor de 

Abastecimento de Água, quando existente, avaliando sua implantação, atualidade e adequação 

às demandas futuras. O levantamento deve oferecer visão integrada dos sistemas de captação, 

adução, tratamento, preservação, estações de bombeamento, rede de distribuição e ligações 

prediais, avaliando a capacidade de atendimento frente à demanda e ao estado das estruturas, 

com apoio de textos explicativos, mapas temáticos, esquemas, fluxogramas, fotografias e 

planilhas. Devem ser avaliadas a disponibilidade dos mananciais e a oferta de água em relação 

ao consumo atual e projetado, preferencialmente por área ou setor do município, bem como as 

condições de proteção das bacias de contribuição (uso e ocupação do solo, fontes de poluição, 
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cobertura vegetal e qualidade da água). O diagnóstico incluirá ainda a avaliação dos sistemas de 

controle e vigilância da qualidade da água e dos mecanismos de informação aos consumidores, e 

a identificação, quantificação e avaliação de soluções alternativas de abastecimento — individuais 

e coletivas — utilizadas em áreas urbanas e rurais. 

3.2.2. Atualização do diagnóstico dos serviços de esgotamento sanitário 

O diagnóstico deverá caracterizar de forma abrangente a cobertura dos serviços de esgotamento 

sanitário, identificando populações não atendidas e áreas sujeitas a deficiências no atendimento 

de coleta e tratamento. Incluir-se-ão indicadores técnicos, operacionais e financeiros — tais como 

receitas, custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência, eficiência operacional e 

uso de energia (referência: SNIS) — que subsidiarão a avaliação da sustentabilidade e da 

performance do serviço. Será realizada análise crítica do plano diretor de esgotamento sanitário, 

quando existente, quanto à sua implantação, atualidade e adequação às demandas futuras. 

O diagnóstico deverá apresentar visão integrada dos sistemas: ligações prediais, redes coletoras, 

interceptores, estações elevatórias, estações de tratamento, emissários e soluções de disposição 

final, com avaliação da capacidade instalada frente à demanda, ilustrada por mapas temáticos, 

fluxogramas, fotografias e planilhas. Ressalta-se que os lodos gerados em ETAs/ETEs deverão 

ser tratados e considerados como resíduos sólidos no planejamento de gestão. Serão ainda 

avaliadas a geração atual e projetada de esgoto em relação à capacidade de atendimento pelos 

sistemas públicos e por soluções individuais ou coletivas, contemplando os níveis de tratamento 

disponíveis. 

Deverá constar análise dos sistemas de monitoramento da quantidade e da qualidade dos 

efluentes, quando existentes, bem como avaliação das condições dos corpos receptores e dos 

regimes de outorga associados. O diagnóstico indicará áreas de risco ou já contaminadas por 

lançamento de esgotos e identificará, quantificará e avaliará qualitativamente soluções alternativas 

de esgotamento — como fossas sépticas, fossas rudimentares, infiltração no solo ou lançamentos 

em corpos d’água — empregadas em áreas urbanas e rurais, apontando seus impactos 

ambientais e necessidades de regularização ou intervenção. 

3.2.3. Atualização do diagnóstico dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos 

O diagnóstico deverá atender aos conteúdos mínimos exigidos pela Lei nº 12.305/2010 para a 

elaboração do PMGIRS, apresentado em volume independente do PMSB, e contemplar a 

caracterização completa dos resíduos gerados no município — por origem, volume e massa, com 

classificação segundo a legislação e normas ABNT —, incluindo projeções de geração de curto e 
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médio prazo. Descreverá a oferta, o déficit e a qualidade dos serviços de manejo (em áreas 

urbanas e rurais), detalhando processos de acondicionamento, coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e disposição final, ilustrados por fluxogramas, fotografias e planilhas. Incluirá 

diagnóstico dos resíduos especiais, sua destinação (programas de coleta, localização, capacidade 

instalada, estado de conservação e quadro de pessoal) e a forma de prestação dos serviços 

(direta, terceirizada ou por cooperativas/associações), bem como identificação dos veículos e 

equipamentos empregados e avaliação dos serviços especiais (feiras, mercados, praias e outros 

espaços públicos). 

O estudo analisará a inserção regional e as interfaces institucionais, socioeconômicas e 

ambientais com municípios vizinhos e com o Estado, identificará e avaliará a coleta seletiva 

(quantificação, custos, viabilidade social e financeira, dados de reciclagem, projetos e incentivos) 

e a relação desta com os catadores, caracterizando sua organização, infraestrutura, número de 

integrantes, renda, autonomia e apoio municipal. Apresentará panorama socioeconômico da 

reciclagem e potencial de articulação com políticas públicas e projetos de fomento. 

Serão avaliadas a capacidade institucional e normativa (estrutura organizacional, órgão 

responsável, quadro técnico e operacional, legislação, planos e orçamento detalhado), bem como 

as dimensões administrativa, político-institucional, legal, econômico-financeira, operacional e 

tecnológica. O diagnóstico identificará lacunas no atendimento — cobertura da coleta porta a 

porta, áreas de varrição, população atendida, tipos, regularidade e qualidade dos serviços —, 

custos e taxas vigentes, fontes de receita e estimativa da demanda e necessidades de 

investimento para a universalização e regularidade dos serviços. Mapeará a infraestrutura regional 

de destinação (recicladores, estações de transbordo, unidades de triagem, compostagem e 

aterros), áreas de risco ou já contaminadas por depósitos inadequados e realizará análise 

socioambiental dos sítios de disposição final. 

Por fim, o diagnóstico identificará geradores sujeitos a planos específicos (art. 20) ou à logística 

reversa (art. 33) nos termos da Lei nº 12.305/2010, avaliará a gestão dos resíduos da construção 

civil e a viabilidade de projetos municipais correlatos, e definirá critérios para a elaboração do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, com indicação da abrangência da 

coleta e destinação final conforme a Resolução CONAMA nº 283/2001. 

3.2.4. Atualização do diagnóstico dos serviços de manejo de águas pluviais e drenagem 

urbana. 

O diagnóstico deverá apresentar análise crítica do plano diretor de drenagem urbana e/ou de 

recursos hídricos, quando existente, avaliando sua implantação, atualidade e capacidade de 

atender às demandas futuras. Deve examinar as técnicas e tecnologias adotadas no manejo de 
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águas pluviais quanto à pertinência, eficiência e atualização tecnológica, identificando lacunas no 

atendimento público — incluindo necessidades por ações estruturais e não estruturais, cobertura, 

capacidade de transporte, manutenção e estado das estruturas de drenagem. A avaliação 

contemplará deficiências do sistema natural de drenagem a partir de estudos hidrológicos e 

verificará a separação entre os sistemas de drenagem pluvial e de esgotamento sanitário. 

Serão estudadas as características morfológicas e os índices físicos das bacias e microbacias 

(hidrografia, pluviometria, topografia, solo, entre outros), com mapeamento e caracterização 

cartográfica das áreas de risco para enchentes, inundações, alagamentos e deslizamentos, 

destacando uso do solo, índices de impermeabilização e cobertura vegetal. O diagnóstico incluirá 

a elaboração de cartas de zoneamento de risco para diferentes períodos de retorno das chuvas, 

análise de indicadores epidemiológicos relacionados a deficiências no manejo pluvial e avaliação 

dos processos erosivos e de assoreamento dos cursos d’água, considerando seus impactos na 

degradação das bacias e nos riscos associados. 

3.3. ETAPA 3 – PROGNÓSTICOS E ALTERNATIVAS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO, 

CONDICIONANTES, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS 

O estudo prognóstico deverá partir da análise dos objetivos e metas vigentes no PMSB, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.026/2020 (Marco Regulatório do 

Saneamento Básico), avaliando os cenários anteriores e o grau de implementação das ações já 

previstas, a fim de fundamentar a revisão e a formulação de novas diretrizes. Nessa etapa serão 

elaborados cenários prospectivos para a gestão do saneamento básico no âmbito municipal, em 

diferentes horizontes temporais, incorporando as contribuições do Comitê Municipal do PMSB e 

os anseios registrados nas ações de mobilização social. Devem ser consideradas propostas de 

reorganização ou adequação das estruturas municipais para planejamento, prestação de serviços, 

regulação, fiscalização e controle social, em observância ao marco regulatório. 

Em conjunto com o Comitê, a CONTRATADA prognosticará alternativas de intervenção a partir 

das carências e potencialidades identificadas no diagnóstico, avaliando cenários de evolução 

gradual do atendimento — quantitativo e qualitativo — segundo combinações de medidas efetivas 

e mitigadoras previstas para horizonte de planejamento de 20 anos. Para sistematizar essas 

análises deverá ser aplicada a metodologia CDP (Condicionantes, Deficiências e Potencialidades), 

agrupando e pontuando as informações do diagnóstico e subsidiando a definição de objetivos e 

metas com detalhamento suficiente para a formulação de programas, ações e projetos. 

As alternativas deverão ser avaliadas quanto à viabilidade técnica e econômica, à capacidade 

econômico‑financeira do Município e dos prestadores, e às condições socioeconômicas da 

população. Serão incluídas projeções de receitas sob diferentes cenários (considerando tarifas 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
mailto:licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br
http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 
Rua Dona Sinhá, 322 – Jardim Horizonte – CNPJ - 76.279.959/0001-70 

CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 
                  www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

RUA DONA SINHÁ, 322, JARDIM HORIZONTE, CEP: 87-180-000 
E-mail: licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br  
Site: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 
  P á g i n a  22 | 39 
 

 

 

atuais, reajustes e projeções populacionais) e estimativas de ampliação dos serviços. Quando 

viável e de interesse do Comitê, serão identificadas e analisadas soluções consorciadas ou 

compartilhadas entre municípios, ponderando economia de escala, proximidade geográfica e 

mitigação de riscos ambientais. 

As projeções serão estruturadas nos seguintes horizontes: curto prazo (até 4 anos), médio prazo 

(4 a 8 anos) e longo prazo (8 a 20 anos). Para todo o prognóstico, a CONTRATADA proporá ao 

Comitê mecanismos de integração das políticas de saneamento com outros setores 

correlacionados (saúde, meio ambiente, educação), visando à eficácia, eficiência e efetividade das 

ações propostas. 

Ao final desta etapa, a Consultoria entregará o caderno “Prognósticos e Alternativas para a 

Universalização, Condicionantes, Diretrizes, Objetivos e Metas para o PMSB”. 

3.4. ETAPA 4 – PROGRAMA, PROJETOS E AÇÕES DE EMERGÊNCIA E 

CONTINGÊNCIA 

A CONTRATADA deverá propor ao Comitê Municipal os programas, projetos e ações necessários 

ao cumprimento dos objetivos e metas definidos na etapa anterior, os quais serão aprovados pela 

CONTRATANTE para assegurar a sustentabilidade da prestação dos serviços. As propostas 

deverão observar e articular-se com as diretrizes do Marco Regulatório do Saneamento Básico 

(Lei nº 14.026/2020) e abordar o desenvolvimento institucional para a prestação dos serviços — 

nos âmbitos gerencial, técnico e operacional — valorizando eficiência, sustentabilidade 

socioeconômica e ambiental, uso de tecnologias apropriadas e a capacidade de pagamento dos 

usuários. Devem também prever integração com programas municipais de saúde, habitação, meio 

ambiente, educação ambiental, urbanização e regularização fundiária, além da gestão eficiente 

dos recursos naturais. 

As ações deverão contemplar o atendimento das populações rurais, núcleos carentes e povos 

tradicionais, com soluções compatíveis às suas características sociais e culturais, e incluir 

programas de capacitação técnica para implementação e operação, estimativa dos investimentos 

necessários e metodologia de cálculo de custos. Será apresentado um programa permanente de 

educação ambiental e mobilização social, bem como ações de formação para técnicos municipais. 

As propostas devem definir a metodologia de cálculo dos custos da prestação dos serviços e, 

quando aplicável, mecanismos de cobrança, cruzando receitas e despesas. Devem ainda prever 

medidas de prevenção e contingência para riscos de poluição e contaminação, diretrizes para 

planos de racionamento e atendimento a aumentos temporários de demanda, integração com 

planos locais de contingência e regras operacionais para situações críticas, inclusive mecanismos 
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tarifários de contingência. Quando pertinente, será indicada a elaboração do Plano Municipal de 

Redução de Riscos. 

Os programas, projetos e ações serão organizados por horizonte temporal — curto (1 a 4 anos), 

médio (4 a 8 anos) e longo prazo (8 a 20 anos) — e alinhados aos planos plurianuais e demais 

instrumentos de planejamento, com identificação de possíveis fontes de financiamento e 

estimativas de custo conforme parâmetros setoriais (indicadores do SNIS, parâmetros do Plano 

Nacional de Saneamento e critérios de financiadores como o BNDES). Após a definição pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA, em parceria com o Comitê Municipal, apresentará a 

hierarquização e priorização das intervenções e a programação de investimentos, adotando 

critérios que considerem criticidade, emergência, legislação, opinião pública e impacto 

populacional. 

3.5. ETAPA 5 – MECANISMOS E PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DA 

EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DAS AÇÕES PROGRAMADAS. 

Após aprovação pelo Comitê Municipal, a CONTRATADA apresentará relatório contendo a 

metodologia e os procedimentos de avaliação por indicadores de eficiência e eficácia de todos os 

programas, projetos e ações previstos nas etapas anteriores, bem como as instâncias de 

participação e controle social para avaliação e revisão periódicas. Os procedimentos deverão 

articular‑se com as diretrizes e requisitos da Lei nº 14.026/2020 (Marco Regulatório do 

Saneamento Básico), garantindo suporte à análise territorial e à integração com o Cadastro 

Técnico Municipal (CTM). Esta etapa deverá contemplar, no mínimo: 

i. Proposta metodológica para o monitoramento e mecanismo de controle social da política, 

programas e ações previstas no PMSB, com definição de responsabilidades institucionais e fluxos 

de prestação de contas; 

ii. Descrição do método e dos indicadores de avaliação da eficiência e da eficácia das ações 

previstas, incluindo indicadores técnicos, operacionais, financeiros e de impacto socioambiental, 

alinhados ao Marco Regulatório; 

iii. Identificação da instância responsável pela regulação e fiscalização do PMSB, sua estrutura 

funcional e atribuições; 

iv. Detalhamento do processo de revisão do plano, com previsão de etapas preliminares de avaliação, 

discussões públicas descentralizadas e fases finais de análise e manifestação dos órgãos 

colegiados competentes; 

v. Procedimentos para o monitoramento e avaliação dos objetivos e metas do PMSB, abrangendo 

acesso aos serviços, qualidade, regularidade e frequência, indicadores técnicos‑operacionais e 
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financeiros, impactos na saúde pública e nos recursos naturais, e a espacialização desses 

resultados para subsidiar decisões de gestão. 

Ao final desta etapa, a Consultoria entregará o caderno “Mecanismos e Procedimentos para a 

Avaliação da Eficiência e Eficácia das Ações Programadas”. 

 

3.6. ETAPA 6 – APROVAÇÃO DO PLANO 

Após concluídas as fases anteriores, cujas peças compõem o Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB), deverá ser realizado, em parceria com o Comitê Municipal, um evento formal para 

aprovação do Plano — podendo ser no formato de Audiência Pública — precedido de Consulta 

Pública com prazo mínimo de 15 dias para acesso ao documento pela população. A 

disponibilização do PMSB deverá ocorrer em formato físico na Prefeitura e em formato digital no 

sítio eletrônico municipal. 

A audiência deverá ser organizada em condições que favoreçam ampla participação popular, em 

conformidade com o calendário e as formas de mobilização acordadas com o Comitê. A 

CONTRATADA prestará apoio técnico e operacional ao Comitê nas ações de mobilização e 

divulgação social (plataformas digitais, visitas a estabelecimentos, carro de som, rádio, entre 

outros) e procederá à elaboração e produção dos materiais necessários (folders, cartazes, 

banners, cartilhas etc., caso necessário). 

Na entrega do relatório final do PMSB, a Consultoria deverá fornecer ao Comitê uma minuta de 

anteprojeto de lei para subsidiar a revisão da Política Municipal de Saneamento Básico. 

A CONTRATANTE deverá orientar os encaminhamentos legais necessários para que o plano 

revisado se constitua em instrumento de política pública, junto à Câmara Municipal para 

aprovação, conforme recomendação. 

Ao final desta etapa, a Consultoria entregará o caderno: Revisão do PMSB. 
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4. FORMA DE PAGAMENTO  

ETAPAS DESCRIÇÃO % VALOR - R$ 

1 

Plano de Trabalho, Mobilização Social e Estratégias 

de Ação: definição do cronograma, metodologia, 

responsabilidades e plano de engajamento da 

sociedade para subsidiar todas as etapas seguintes. 

10% R$ 6.970,89 

2 

Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico e dos 

Resíduos Sólidos: levantamento e análise das 

condições atuais, cadastro técnico, saneamento 

ambiental, infraestrutura e aspectos socioeconômicos. 

35% R$ 24.398,13 

3 

Prognósticos e Alternativas para a Universalização; 

Condicionantes; Diretrizes, Objetivos e Metas: 

projeções de demanda, cenários futuros, identificação 

de restrições e estabelecimento de objetivos e metas 

compatíveis com a realidade municipal. 

20% R$ 13.941,78 

4 

Programas, Projetos e Ações: definição e priorização 

de programas, projetos e ações necessárias para 

atingir as metas, com estimativas básicas de custo e 

cronograma de execução. 

10% R$ 6.970,89 

5 

Mecanismos e Procedimentos de Monitoramento e 

Avaliação: proposição de indicadores, sistemas de 

acompanhamento e procedimentos para avaliação 

contínua da eficiência, eficácia e efetividade das 

ações propostas. 

15% R$ 10.456,34 

6 

Aprovação Final do Plano: consolidação dos 

documentos finais, realização de consultas públicas e 

tramitação para aprovação institucional do Plano 

revisados. 

10% R$ 6.970,89 

TOTAL 100% 69.708,92 
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5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ETAPAS DESCRIÇÃO 
TEMPO EM MESES  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 

Plano de Trabalho, Mobilização 
Social e Estratégias de Ação: 
definição do cronograma, 
metodologia, responsabilidades e 
plano de engajamento da sociedade 
para subsidiar todas as etapas 
seguintes. 

                  

      

2 

Diagnóstico da Situação do 
Saneamento Básico e dos Resíduos 
Sólidos: levantamento e análise das 
condições atuais, cadastro técnico, 
saneamento ambiental, infraestrutura 
e aspectos socioeconômicos. 

                  

      

3 

Prognósticos e Alternativas para a 
Universalização; Condicionantes; 
Diretrizes, Objetivos e Metas: 
projeções de demanda, cenários 
futuros, identificação de restrições e 
estabelecimento de objetivos e metas 
compatíveis com a realidade 
municipal. 

                  

      

4 

Programas, Projetos e Ações: 
definição e priorização de programas, 
projetos e ações necessárias para 
atingir as metas, com estimativas 
básicas de custo e cronograma de 
execução. 

                  

      

5 

Mecanismos e Procedimentos de 
Monitoramento e Avaliação: 
proposição de indicadores, sistemas 
de acompanhamento e 
procedimentos para avaliação 
contínua da eficiência, eficácia e 
efetividade das ações propostas. 

                  

      

6 

Aprovação Final do Plano: 
consolidação dos documentos finais, 
realização de consultas públicas e 
tramitação para aprovação 
institucional do Plano revisados. 
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6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, é de 12 

(doze) meses, sendo prorrogável por igual período, mediante acordo entre as partes e devidamente 

justificado. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE, DA VISITA TÉCNICA: 

7.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU da sede da Licitante; 

7.2. Os licitantes poderão vistoriar o município para terem uma melhor noção da realidade 

aplicável ao objeto da presente licitação, situação em que será fornecido Atestado de Visita 

Técnica pelo Município de Presidente Castelo Branco/PR comprovando que a Licitante visitou 

e conheceu as instalações, tecnologias (software, hardware, etc), materiais e procedimentos 

utilizados nas áreas envolvidas com o objeto desta licitação. As Licitantes deverão agendar 

junto ao Departamento de Licitações e realizar a visita técnica até 03 (três) dias antes da data 

da abertura das propostas. 

7.3. Quando da visita, os licitantes devem obter, por sua exclusiva responsabilidade toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada 

pelo telefone (44) 3135-0810. 

7.4. Caso os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 

que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, 

7.5. Apresentação de Atestados de capacidade técnica, emitido por município, em nome da 

licitante e do Coordenador Técnico designado para compor a sua equipe técnica, devidamente 

registrado no CREA/CAU e acompanhado do CAT (Certidão de Acervo Técnico) 

comprovando elaboração ou revisão  de Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB, 

comtemplando no mínimo os 04 (quatro) componentes: abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo 

das águas pluviais urbanas, em conformidade com a Lei Federal 11.445/2007 e revisão do 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PMGRS), conforme prevê a Lei 

n° 12.305/2010; 
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7.6. Relação, qualificação e experiência da Equipe Técnica. 

A Equipe Técnica chave a ser analisada, visando à pontuação da nota técnica, deverá ser 

composta por no mínimo: 

7.6.1. Perfil 1 - Coordenador Técnico: (i) graduação superior em Engenharia Civil ou 

Sanitarista e/ou Arquiteto e Urbanista; (ii) Possuir Certidão de Registro profissional 

junto ao CREA/CAU, (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico expedido pelo 

CREA/CAU, comprovando a Coordenação de equipe técnica multidisciplinar na 

elaboração e/ou revisão de Plano Municipal de Saneamento Básico e Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, para município, em conformidade com Lei 

11.445/2007, para ser o coordenador e responsável técnico pelos trabalhos; 

7.6.2. Perfil 2: (i) profissional formado em Engenharia Civil ou Sanitarista; (ii) Possuir 

Certidão de Registro profissional no CREA, (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico 

expedido pelo CREA, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de Planos e/ou 

Projetos de drenagem e manejo das águas pluviais urbana; 

7.6.3. Perfil 3: (i) profissional formado em Engenharia Civil ou Sanitarista; (ii) Possuir 

Certidão de Registro profissional no CREA, (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico 

expedido pelo CREA; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA, 

elaboração ou desenvolvimento de Planos e Projetos de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário; 

7.6.4. Perfil 4: (i) profissional formado em Arquitetura e Urbanismo; (ii) Possuir Certidão de 

Registro profissional no CAU; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico expedido pelo 

CAU/CREA de elaboração de Planos Diretores e/ou Setoriais com a participação da 

comunidade; 

7.6.5. Perfil 5: (i) graduação superior em Direito, (ii) possuir Atestado Técnico, emitidos por 

município, comprovando a experiência na elaboração de Leis ambientais e/ou Leis 

Urbanísticas e/ou Leis do Plano Municipal de Saneamento, em conformidade com Lei 

11.445/2007, para atuar na consolidação e institucionalização da Leis e regulamentos 

do PMSB do município; 

7.6.6. Perfil 6: (i) graduação superior em Serviço Social, Pedagogia ou Sociologia; (ii) 

Possuir Certidão de Registro do Conselho Profissional, (iii) possuir Atestado Técnico 

emitidos por município, comprovando a experiência em processo de mobilização social 
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na elaboração de Plano Municipal de Saneamento, em conformidade com Lei 

11.445/2007, para coordenar a mobilização social do PMSB. 

7.6.7. Perfil 7: (i) graduação superior Cartografia/Agrimensura e/ ou arquitetura e urbanismo; 

(ii) Possuir Certidão de Registro profissional no CREA/CAU; (iii) Possuir Certidão de 

Acervo Técnico expedido pelo CREA/CAU, comprovando a experiência em serviços 

de estruturação e implantação Sistema de Informações Geográficas para municípios; 

8. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecimento a todos os empregados dos uniformes, crachás, bonés, bolsas, equipamentos 

de segurança e proteção, bem como de alimentação e transporte, se necessário, para o bom 

andamento dos serviços. Nos uniformes deverá haver além do brasão oficial do Município, o 

número de telefone que servirá para o contribuinte tirar dúvidas. O atendimento ao contribuinte 

ficará sob a responsabilidade da equipe interna do Município. 

8.2. Fornecer aos seus empregados todos os materiais necessários à execução do serviço, como 

trenas, pranchetas, calculadoras, computadores, software e outros implementos que se 

fizerem necessários, bem como eventuais custos de manutenção e recuperação dos 

equipamentos usados em campo e no escritório. 

8.3. Cumprir o cronograma físico. A proponente deverá apresentar um Plano de Trabalho onde 

descreverá detalhadamente o equipamento, metodologia, quantidade de pessoal para a 

execução do cadastro imobiliário, tanto no trabalho de campo como no escritório. Deverá 

também a empresa proponente, dentro do plano de trabalho dimensionar sua equipe para que 

o cronograma físico seja cumprido.  

9. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Fornecer para a contratada uma cópia em arquivo digital dos seguintes elementos: 

✓ Mapas de loteamentos aprovados em escalas diversas para toda a área do objeto, em 

papel ou no formato digital DWG, que constem em seus arquivos; 

✓ Base Cartográfica digital em formato DWG, referente ao núcleo urbano existente na 

Prefeitura Municipal, e caso existir, imagens de Satélites, ortofotos e outras informações 

cartográficas; 

9.2. Dimensionar e montar uma equipe interna com funcionários do Município para a fiscalização 

dos serviços apresentados pela contratada e que deverá ficar instalada em uma sala junto ao 

escritório da proponente. A equipe montada pelo Município não dispensa a obrigação da 
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contratada do controle de qualidade e da fiscalização de seus empregados quanto à qualidade 

dos serviços; 

9.3. Disponibilizar para uso da equipe interna do Município material de expediente para as 

medições e veículo com combustível para as conferências em campo (acrescentar 

equipamentos); 

9.4. Fazer as medições, atestar no verso da nota fiscal a execução dos serviços e fazer o 

pagamento conforme as medições realizadas; 

9.5. Fazer a publicidade necessária para a divulgação e orientações aos contribuintes sobre a 

execução do projeto. 

10. EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL 

10.1. O município constituirá, mediante Decreto, uma Equipe Técnica Municipal e designará 

um dos seus integrantes como Coordenador. Esta equipe participará ao longo de todo 

processo de execução dos trabalhos e terá como competências: 

10.2. Aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos entregues pela 

consultoria ao longo das diversas etapas do processo, subsidiando, entre outros 

objetivos, o faturamento e o pagamento da mesma; 

10.3. Dar conhecimento aos demais gestores da administração municipal a respeito do 

processo de Modernização e a implementação dos trabalhos constantes neste Termo de 

Referência; 

10.4. Convocar se necessário, a participação de outras secretarias ou órgãos do poder público 

para subsidiar a elaboração do relatório de avaliação; 

10.5. Mediar e fazer a interlocução entre o poder executivo municipal e a empresa contratada 

durante todo o processo de execução e implantação; 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro 

permanente da empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da 

qualificação técnica exigida para tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria 

empresa como: Veículos, equipamentos de medição, equipamentos de Informática, e 

local de trabalho para a digitação das informações e formação das bases de dados; 
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11.2. Todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital (CD-ROM), com seus arquivos 

devidamente organizados e identificados e compatíveis com os softwares Microsoft Word, 

Microsoft Excel, OpenOffice Writer, OpenOffice Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile; 

11.3. No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART - 

Anotação de Responsabilidade Técnica, destacando o profissional que será o 

responsável Técnico pela execução dos serviços contratados; 

11.4. A contratada ainda deverá executar consultoria, por telefone ou e-mail, de eventuais 

dúvidas ou problemas que possam existir após a execução dos serviços e o treinamento 

e capacitação dos técnicos da prefeitura, durante 6 meses;  

 

12.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos 

recursos das dotações orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações 

indicadas/solicitadas pela Secretaria, cujo parecer fará parte integrante do processo de 

contratação. 

05.001.15.452.0011.2503          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

05.001.15.452.0011.2504          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

05.001.15.452.0011.2505          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Presidente Castelo Branco – PR, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________________                                                                                                            
Leandro da Silva                                                                                                                       

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicas.                                                                   
Decreto N° 1096/2025 
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ANEXO II   

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 63/2026 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 76.279.959/0001-70, com sede na Rua Dona Sinhá, 322, Jardim Horizonte, CEP 
87.180-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor João Pericles Martinati, 
inscrito no CPF sob o n° 733.391.139-04, domiciliado nesta cidade de Presidente Castelo Branco-PR, comarca de 
Nova Esperança/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  63/2026e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 38-2026 contratação de empresa especializada para a revisão 
do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana — em conformidade com a 
Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) e da legislação ambiental vigente.,  mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB), abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana — em conformidade com a Política 
Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007) e da legislação ambiental vigente, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

(colar tabela) 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.1 A entrega dos produtos/serviço contratados será, conforme necessidade a partir da emissão da Ordem de 
Serviço/Requisição que será enviada a contratada no e-mail apresentado na proposta ou via Correios ou em mãos 
ou outro meio de comunicação.  
 
3.1.2 O prazo para início da prestação será imediato, a partir da solicitação do departamento requerente, que 
poderá ser entregue pessoalmente, ou enviada via e-mail. 
 
3.1.3 A solicitação do serviço licitado deverá ser realizada com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência do início do evento. Na solicitação será informada a data, horário e quantidade de SEGURANÇAS 
sendo masculinos e/ou femininos. A empresa vencedora deverá estar com seus profissionais no local no mínimo 1 
hora antes do início do evento, uniformizados e identificados. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual 
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período, mediante justificativa apresentada e aceita pela Secretaria responsável. Em caso de não aceitação da 
justificativa a empresa deverá fornecer o produto no prazo inicial estipulado. 
 
 
3.1.4 Obriga-se a contratada informar com 24 horas de antecedência o nome completo dos seguranças designados, 
bem como um documento pessoal com foto do mesmo. Bem como fica a cargo da contratada as refeições, 
combustível, hospedagem dos seguranças ou outros tipos de despesas para a realização do serviço. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Presidente Castelo Branco/PR para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
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a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Presidente Castelo Branco/PR deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.15.452.0011.2503          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

05.001.15.452.0011.2504          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

05.001.15.452.0011.2505          3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                        
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

Presidente Castelo Branco/PR, xx de xxxx de 2026. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________  
____________________________________________________ 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 38-2026 

 contratação de empresa especializada para a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), 
abrangendo seus quatro eixos — abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de 
resíduos sólidos e limpeza urbana — em conformidade com a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal 
nº 11.445/2007) e da legislação ambiental vigente.. 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta DECLARAR QUE: 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 202x. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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